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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2015-IBAMA/AM-23/03/2015

 O  INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS  RECURSOS  NATURAIS

RENOVÁVEIS – IBAMA, nos termos do Art. 122 do Decreto nº 6.514/2008 c/c Art. 78 da Instrução

Normativa nº 10/2012 (13/12/12) IBAMA, torna pública a relação dos processos administrativos de

Autos de Infração aptos para julgamento. Os interessados ficam NOTIFICADOS a apresentarem as

Alegações Finais, no prazo de 10 (Dez) dias a contar da presente data. 

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO A.I.

GERTSON  MARCINEI ROCHA NEVES 588168362-53 02005000128/2015-43 9071686/E

J DE OLIVEIRA  VELOSO 14207765/0001-01 02005000849/2014-72 9063806/E

JOSE  DIAS  DE  REIS  NETO 834654642-49 02005000308/2013-63 206175/d

JOVENIAS  ANDRÉ  DE  SOUZA 821132892-53 02005001055/2014-26 9049955/E

JUCIARA  DA  SILVA  FERREIRA 947328842-53 02512000039/2013-13 206013/D

L DE  OLIVEIRA  LIMA 00915677/0001-50 02005000483/2009-74 205079/D

MARIA  ADRIANA VIEIRA MORAES 796974882-15 02005001042/2014-57 9049954/E

PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDA 04283578/0001-53 02005000737/2014-11 9044512/E

ROSINALDO  RODRIGUES DA  SILVA 983670992-49 02005001064/2014-17 9049952/E

Os notificados poderão ter vistas e/ou solicitar cópias dos respetivos processos no

Núcleo  Técnico  Setorial  de  Instrução  Processual  de  Autos  de  Infração  –  NUIP  da

Superintendência do IBAMA/AM, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às

17:00, em dias úteis.

Manaus,  23 de  Março de 2015. 
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